
CÂMARA DE BODOQUENA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Indicação: 1 / 2025

 Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
O Vereador que esta subscreve, na forma regimental, solicita à Mesa, para que seja
encaminhada a presente indicação, a Excelentíssima Prefeita Municipal, Senhora
Maria Girleide Rovari, ao Ilustríssimo Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura
Urbana, Senhor Ermeson Luna Bonfim e ao Ilmº Senhor José Canepa Penajo Gerente
do Departamento Municipal de Transporte e Trânsito. Determinar ao Setor
responsável a construção 03 (três) faixas de elevação para a travessia de
pedestres ou 03 (três) quebra molas na Rua Antonio José Neto, o primeiro
próximo a Casa do Senhor Venceslau, o segundo após a garagem da
Expresso Mato Grosso e o terceiro próximo a casa do Senhor Fabrício.
 
 

                                                
                   JUSTIFICATIVA:
 
              Diariamente recebo solicitações das pessoas, pedestres, motoristas e
comerciantes sobre esta necessidade, pois é grande o movimento na referida rua, é
comum que motoristas excedam os limites de velocidade, as faixas de elevação ou
quebra-molas são eficazes para forçar a diminuição da velocidade dos veículos,
reduzindo o risco de acidentes graves e incentivando uma condução mais
responsável.
               A presença de faixa de elevação ou quebra-molas pode contribuir para a
redução de ruídos e poluição ambiental, com os veículos trafegando em velocidades
mais baixas, o nível de emissão de gases poluentes e de ruídos tende a diminuir,
melhorando a qualidade de vida dos moradores da região.
                Diante desses fatores, a instalação de três faixas de elevação ou quebra-
molas na rua em questão se justifica como uma medida necessária para aumentar
a segurança, controlar a velocidade dos veículos e melhorar a qualidade ambiental.
Essa intervenção promoverá um ambiente mais seguro e saudável para todos os
usuários da via.
                Daí o motivo desta justa reivindicação.
                           Plenário Leônidas Alves dos Santos, 31 de Janeiro de 2025.
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